[image: image1.jpg]XANGRI-LP

Rio Grande 6o SU.




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

Projeto de Lei nº 09/2019.


Autoriza o Poder Executivo a repassar valores a Atleta KAROLINY BATTILANA MORAES para o custeio de passagens e estadia e alimentação para partipação e representação do Município de Xangri-Lá na Seleção Brasileira de MUAYTHAI e MUAY BORAN no THE 4th International Thai Martial Arts Games and  Festival que se realizarará em BANGKOK na TAILÂNDIA. 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar  a KAROLINY BATTILANA MORAES  para o custeio de passagens e estadia e alimentação para partipação e representação do Município de Xangri-Lá na Seleção Brasileira de MUAYTHAI e MUAY BORAN no THE 4th International Thai Martial Arts Games and  Festival que se realizarará em BANGKOK na TAILÂNDIA de 08 de março a 18 de março de 2019. 
Art. 2º - Caberá a beneficiária do recurso recebidos prestar contas na forma contábil acerca dos recursos repassados com prova da utilização dos recursos exclusivamente para participação do evento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 



O presente Projeto de Lei visa buscar a necessária autorização legislativa para prestar ajuda de custo a KAROLINY BATTILANA MORAES  para o custeio de passagens e estadia e alimentação para partipação e representação do Município de Xangri-Lá na Seleção Brasileira de MUAYTHAI e MUAY BORAN no THE 4th International Thai Martial Arts Games and  Festival que se realizará em BANGKOK na TAILÂNDIA de 08 de março a 18 de março de 2019.




      Considerando que a referida atleta é natural do Município de Xangri-Lá, e neste evento passará a representar não só o Estado do Rio Grande do Sul e o Brasil, mas também com certeza estará abrilhantando o evento representando Xangri-Lá, orgulhando esta comunidade.





Isto posto submeto o presente Projeto de Lei a  esta Colenda Câmara, para após cumpridas as formalidades de costume, seja o mesmo apreciado. 
Xangri-Lá, 18 de fevereiro de 2019.
CILON RODRIGUES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal



